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      CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI

PROJETO DE LEI nº 293/2019
Dispõe sobre a criação da Gratificação de Desempenho no âmbito da Câmara Municipal de Niterói.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI, no uso de suas atribuições regimentais e à vista do disposto no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04.06.1998, combinada com o art. 39, II e III da Lei Orgânica do Município de Niterói apresenta à consideração do Egrégio Plenário o seguinte   PROJETO DE LEI:

Art. 1º  Fica instituída a Gratificação de Desempenho destinada a detentores de cargos de provimento em comissão, funções de confiança e aos servidores públicos da Câmara Municipal de Niterói detentores de cargos de provimento efetivo.  
Art. 2º O acréscimo de que trata o  artigo anterior será deferido pelo Presidente obedecidos os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência observando-se os critérios de avaliação apontados nos Anexos I, II e III desta Lei e  aos seguintes procedimentos:

 I -  a gratificação deverá ser prévia e expressamente solicitada pelo chefe imediato das divisões e chefias integrantes da estrutura administrativa da Câmara de Vereação a que estiver o beneficiário subordinado diretamente com base em avaliação de desempenho observados os critérios e pontuações indicados nos Anexos I e II em formulário específico disponibilizado pela administração;

II – a avaliação de desempenho será remetida ao Departamento Geral de Administração e Recursos Humanos que a submeterá ao exame conjunto do Departamento de Pessoal e  Departamento de Orçamento e Finanças para manifestação quanto a existência de recursos orçamentários e ao comprometimento das metas e limites estabelecidos na legislação vigente para gastos com custeio da folha de pagamento do pessoal do Poder Legislativo;

III -  atestada a existência de recursos orçamentários os pedidos de concessão do acréscimo serão submetidos a Comissão de Avaliação designada para este fim designada e em 10 dias os enviará à consideração da Presidência sempre com base na avaliação ratificada pela Comissão de Avaliação.
IV – A Comissão de Avaliação poderá, a qualquer tempo, verificar in loco a retidão da avaliação produzida pela chefia imediata que se incorreta será imediatamente suspensa.

Art. 3º A concessão inicial da referida gratificação far-se-á após o decurso de 30(trinta) dias a contar da data:

a)de entrada em exercício, para os nomeados para cargos de provimento em comissão detentores ou não de cargos de provimento efetivo ou para os servidores designados para o exercício de funções de confiança;

b)da lotação, para servidores públicos detentores, exclusivamente, de cargos de provimento efetivo.

§1º A partir do ato de concessão inicial a avaliação de desempenho será renovada a cada seis meses podendo ela ser mantida desde que inexistente mudança na pontuação inicialmente apurada e assim declarado por termo próprio pela chefia imediata sem prejuízo de nova avaliação pela Comissão de Avaliação de Desempenho que poderá, de ofício ou mediante provocação, assim fazê-lo .
§2º Havendo divergência quanto a manutenção da avaliação inicialmente apresentada caberá à Comissão de Avaliação de Desempenho solicitar da chefia imediata nova aferição e que se for ratificada será objeto de reexame seguindo-se de remessa à Presidência para decisão.

§3º Não sendo substancial a divergência entre os resultados apurados, prevalecerá o apresentado pela chefia imediata salvo se ultrapassar o limite de 10%(dez por cento) do total de pontos no confronto da avaliação a que chegar a Comissão de Avaliação de Desempenho e a chefia imediata.

Art.4º Na avaliação de desempenho a que se refere o art. 2º serão observados os seguintes critérios:

I – qualidade do trabalho;

II – produtividade no trabalho;

III – iniciativa;

IV – presteza;

V – aproveitamento em programas de capacitação;

VI – assiduidade;

VII – pontualidade;

VIII – administração do tempo e tempestividade;

IX – uso adequado dos equipamentos e instalações de serviço;

X – aproveitamento dos recursos e racionalização de processos;

XI – capacidade de trabalho em equipe. 

Art.5º A gratificação de desempenho será arbitrada observando-se o número de pontos atribuídos na avaliação de desempenho constante do Anexos da presente Lei e só por ela poderá sofrer alteração.
          Art.6º  Fica a Mesa Diretora autorizada a revisar através de diploma específico ao final de cada exercício os valores constantes do Anexo III tomando-se por base a previsão orçamentária anual e desde que os limites da despesa com gasto com pessoal do Poder Legislativo assim o permitam.
Art.7º O acréscimo previsto nesta Lei é precário e não será, em nenhuma hipótese, incorporável como direito ou vantagem pessoal podendo ser imediatamente suprimido ou revisto.
              §1º O chefe imediato deverá, obrigatoriamente, comunicar qualquer alteração nas condições inicialmente consideradas para a concessão do acréscimo a seus subordinados sempre que estas se modificarem sob pena de responder, na forma da Lei, pelos prejuízos a que, pela omissão, der causa.
 §2º A "gratificação de desempenho" poderá ainda ser de pronto suspensa pela Mesa Diretora sempre que assim o exigir o interesse soberano da administração pública, quando verificada a omissão a que se refere o parágrafo anterior ou para o equilíbrio dos gastos de custeio com a folha de pagamento de pessoal.
Art.8º A Mesa Diretora regulamentará, por Resolução, a formação da Comissão de Avaliação de Desempenho, os prazos e a tramitação dos processos de avaliação.

Art.9º  Excluem-se dos efeitos da presente Lei os cargos criados pelas Leis nºs: 3399/2019,  3400/2019 e 3.429/2019. 
Art.10 As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias respeitando-se a Lei Complementar nº 101. 
Art.11 Esta Lei entra em vigor a partir de 01de fevereiro de2020, revogadas as disposições em contrário.

Plenário Brígido Tinoco, 23 de dezembro de 2019.
MILTON CARLOS LOPES

Presidente em Exercício

               RICARDO EVANGELISTA LIRIO                                                                 LEANDRO PORTUGAL

           1º Vice-Presidente  em Exercício                                                                  2º Vice-Presidente

              EMANUEL ROCHA                                                                                               JOÃO GUSTAVO

               1º Secretário                                                                                                            2º Secretário

ANEXO I
 CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
ANEXO II
PONTOS ATRIBUÍDOS POR CRITÉRIOS – ART. 2º
	SERVIDOR(A):

	CARGO:           
	SIMBOLO:

	MATRÍCULA: 

	LOTAÇÃO:

	CHEFIA IMEDIATA:

	ITENS 
	INDICADORES DE DESEMPENHO (*)

	
	ÓTIMO
	BOM 
	REGULAR 
	FRACO 

	
	10 e 11
	9, 8, 7
	6, 5, 4
	3,2,1

	1
	
	
	
	

	2
	
	
	
	

	3
	
	
	
	

	4
	
	
	
	

	5
	
	
	
	

	6
	
	
	
	

	7
	
	
	
	

	8
	
	
	
	

	9
	
	
	
	

	10
	
	
	
	

	11
	
	
	
	

	(*) Verifique o indicador que mais se aproxima ao desempenho do(a) servidor(a) e depois  assinale o número escolhido. O número de maior valor dentro do indicador é o correspondente ao melhor desempenho e o de menor valor é o correspondente a um desempenho inferior ao descrito.


	ITENS
	CRITÉRIOS
	DEFINIÇÕES

	1
	Qualidade no trabalho
	Grau de exatidão, correção e clareza dos trabalhos executados

	2
	Produtividade no trabalho
	Volume de trabalho executado em determinado espaço de tempo

	3
	Iniciativa
	Comportamento proativo no âmbito de atuação, buscando garantir eficiência e eficácia na execução dos trabalhos

	4
	Presteza
	Disposição para agir prontamente no cumprimento das demandas de trabalho

	5
	Aproveitamento em programas de capacitação
	Aplicação dos conhecimentos adquiridos em atividades de capacitação na realização de trabalhos

	6
	Assiduidade
	Comparecimento regular e permanência no local de trabalho

	7
	Pontualidade
	Observância do horário de trabalho e cumprimento da carga horária definida para o cargo/ função ocupado

	8
	Administração de tempo e tempestividade
	Capacidade de cumprir as demandas de trabalho dentro dos prazos previamente estabelecidos

	9
	Uso adequado de equipamentos e instalações de serviços
	Cuidado e zelo na utilização e conservação dos equipamentos e instalações no exercício das atividades e tarefas

	10
	Aproveitamento  dos recursos e racionalização de processos
	Melhor utilização dos recursos disponíveis, visando à melhoria de fluxos dos processos de trabalho e consecução de resultados eficientes.

	11
	Capacidade de Trabalho em equipe
	Capacidade de desenvolver as atividades e tarefas em equipe, valorizando o trabalho em conjunto na busca de resultados comuns.


ANEXO III

DOS VALORES EM REAIS DOS PONTOS ATRIBUÍDOS POR CRITÉRIOS

	SERVIDOR(A):

	CARGO:           
	SIMBOLO:

	MATRÍCULA: 

	LOTAÇÃO:

	CHEFIA IMEDIATA:

	ITENS 
	INDICADORES DE DESEMPENHO (*)
	

	
	ÓTIMO
	BOM 
	REGULAR 
	FRACO 
	REAIS

	
	11 e 10
	9, 8, 7
	6, 5, 4
	3,2,1
	

	1
	
	
	
	
	R$

	2
	
	
	
	
	R$

	3
	
	
	
	
	R$

	4
	
	
	
	
	R$

	5
	
	
	
	
	R$

	6
	
	
	
	
	R$

	7
	
	
	
	
	R$

	8
	
	
	
	
	R$

	9
	
	
	
	
	R$

	10
	
	
	
	
	R$

	11
	
	
	
	
	R$

	(*) Verifique o indicador que mais se aproxima ao desempenho do(a) servidor(a) e depois  assinale o número escolhido. O número de maior valor dentro do indicador é o correspondente ao melhor desempenho e o de menor valor é o correspondente a um desempenho inferior ao descrito.
	


Valor de cada Ponto:  R$

JUSTIFICATIVA

          A Edilidade visando à concessão de incentivos financeiros pautados em metas de produção, desempenho e assiduidade apresenta o presente projeto de criação da Gratificação de Desempenho destinado a detentores de cargos de provimento em comissão, função de confiança e aos servidores públicos detentores de cargos de provimento efetivo.

          O incentivo sugerido não tem caráter permanente e também não apresenta reflexos sobre as demais verbas, as quais os servidores tem direito.

          Estas iniciativas guardam perfeita adequação com a política de valorização do capital humano da Câmara Municipal de Niterói, no entendimento de que os servidores públicos devem ser retribuídos pelo desempenho de suas atividades, observados os critérios de meritocracia e de busca contínua da melhor qualidade dos serviços prestados à população.

          Por outro lado, as iniciativas também atendem à necessidade de aperfeiçoamento dos atos da Administração, em benefício dos princípios de eficiência e efetividade da gestão pública.

         Espera-se um aumento de produtividade, que refletirá de forma eficaz na execução dos serviços por parte destes servidores.

         Assim, em face das razões arroladas, esperamos a indispensável aprovação.
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